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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUN~CIPAL DE URUGUA ANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIRCS

CF~CI3 EXECUTIVO N~ -408 /2025/DLEG

Urugualana. 13 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos P4berto Delgado de David
Prefe tc
Nesta

Assunto: Indica implantação de redutor de ,elocidade.

Senhor Prefe to,

1 Servimo-nos do ~resente pai-a, em atenção à Indicação n2 037, do Vereado
AdenIoo oe Jesus Padovan. p-ctocolizada nesta Casa sob o n! 234/2C25/LES e aprcvada pelo
P enári:, indicar a vossa Excelência que oe:ermine aos setores ccnwetentes para que sejam
feitos estudos de viaoil dade para implantacão de redutor de velccicaoe na rja Feltx Grivot, em
frente ao rr2 246, bairrc Ipiranga.
2 Justifica-se a p-esente ndicacão em razão da so[cit ção de moradores do local,
pois Fá um grande fluxo de vekulos nesta via, que por itas zes passam con velocidade
excessiva, colocando em risco a vida de peoestr+.

Atenciosame-ite, ~
Ver. JOALC~dJS/4M6 ALVES

Pr1sidente
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